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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 
Portaria nº 122, de 04 de maio de 2020 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional; 

Art. 1º: Instituir/Criar Equipe de Planejamento para contratação de Empresa 

Especializada para locação de módulos de osmose reversa portáteis, para atender a necessidade 

do Hospital das Clínicas de Pernambuco - Filial EBSERH; 

Art. 2º A Equipe de Planejamento para Contratação será responsável por: acompanhar, 

apoiar e/ou realizar todas as atividades das fases de planejamento da contratação e de seleção de 

fornecedor; manter registro histórico dos fatos relevantes ocorridos e dos documentos gerados 

e/ou recebidos; realizar a análise de riscos; e elaborar o termo de referência ou projeto básico. 

Parágrafo Único. A equipe será composta pelos seguintes membros: 

  

ALBERTO JOSÉ LOPES DE MENDONÇA, matrícula/Siape: 1783084  

CIMONE MORAES DOS SANTOS, matrícula/Siape: 1783808 

DANIELLE DIONÍSIA DOS SANTOS, matrícula/Siape: 2160221 

FELIPE CARRILHO, matrícula/Siape: 1485166  

LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO, matrícula/ Siape: 2216665 

LUCILA MARIA VALENTE, matrícula/Siape: 1134120  

MÁRCIO CÉSAR DE MELO BARROS, matrícula/Siape: 2154057  

  

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 
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 Portaria nº 123, de 04 de maio de 2020 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe sobre 

as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional; 

Art. 1º: Instituir/Criar Equipe de Planejamento para possível e futura aquisição de 03 

(três) litotritores balísticos para uso em procedimentos cirúrgicos pela equipe da Unidade do 

Sistema Urinário do Hospital das Clínicas de Pernambuco, consignado em Ata de Registro de 

Preços. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento para Contratação será responsável por: acompanhar, 

apoiar e/ou realizar todas as atividades das fases de planejamento da contratação e de seleção de 

fornecedor; manter registro histórico dos fatos relevantes ocorridos e dos documentos gerados 

e/ou recebidos; realizar a análise de riscos; e elaborar o termo de referência ou projeto básico. 

Parágrafo Único. A equipe será composta pelos seguintes membros: 

BRENNA FRAGA DE SOUZA, matrícula/Siape: 2191529 - Engenheira Clínica 

FÁBIO DE OLIVEIRA VILAR, matrícula/Siape: 4116533 - Chefe da Unidade do 

Sistema Urinário 

GEORGE SIQUEIRA SERCUNDES, matrícula/Siape: 2085421 - Auxiliar em 

Administração 

LEONARDO REZENDE FREIRE, matrícula/Siape: 2216665 - Chefe do Setor de 

Engenharia Clínica 

MÁRCIO CÉSAR DE MELO, matrícula/Siape: 2154057 - Chefe da Unidade de Compras 

  

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 

 

ALTERAÇÃO 
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Portaria nº 124, de 04 de maio de 2020 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Art. 1º. Alterar a composição do Comitê de Crise para o Enfrentamento da Infecção pelo 

novo Coronavírus (2019- nCoV) do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, instituído pela Portaria-SEI nº 066, de 21 de fevereiro de 2020 e pela Portaria-SEI 

nº 112, de 24 de abril de 2020: 

Incluir/Inserir, a partir desta data, os (as) senhores (as) AGAR PEREIRA DA SILVA, 

matrícula/Siape: 1133930 e FRANCISCO AMORIM DE BARROS, matrícula/Siape: 1517690, 

como membros efetivos do Comitê de Crise para o Enfrentamento da Infecção pelo novo 

Coronavírus (2019-nCoV) do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco. 

Art. 2º A participação no Comitê de Crise para o Enfrentamento da Infecção pelo novo 

Coronavírus (2019-nCoV) não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

serviço público relevante. 

  

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 126, de 11 de maio de 2020 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional; 
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Art. 1º: Instituir/Criar Equipe de Planejamento para contratação de empresa autorizada 

exclusiva para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva com 

substituição de peças, por um período de 12 (doze) meses, para 01 (uma) RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA GE modelo 1-5T HDXT ECHOSPEED, série MRR8279, 01 (um) ARCO 

CIRÚRGICO GE modelo FLUOROSTAR, série OEC79-C5176D e 03 (três) ULTRASSONS 

GE, Modelos: LOGIQ S7 EXPERT SKD e séries: LS7500753SU1, LS7500708SU1 

e LS7500755SU1 e 01 (uma) estação de trabalho AW GE, série MRR8279AW pertencentes a 

Unidade de Diagnóstico por Imagem do Hospital das Clínicas da UFPE, filial Ebserh. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento para Contratação será responsável por: acompanhar, 

apoiar e/ou realizar todas as atividades das fases de planejamento da contratação e de seleção de 

fornecedor; manter registro histórico dos fatos relevantes ocorridos e dos documentos gerados 

e/ou recebidos; realizar a análise de riscos; e elaborar o termo de referência ou projeto básico. 

Parágrafo Único. A equipe será composta pelos seguintes membros: 

LEONARDO REZENDE FREIRE 

RIBEIRO 
Matrícula/SIAPE: 2216665 

BRENNA FRAGA DE SOUZA LIMA Matrícula/SIAPE: 2191529 

  

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 

 

Portaria nº 127, de 12 de maio de 2020 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional; 

Art. 1º: Instituir/Criar Equipe de Planejamento para contratação de Central de Serviços - 

Service Desk - para a Prestação de serviços técnicos especializados na área das Tecnologias da 
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Informação e Comunicação - TIC para o Hospital das Clínicas da UFPE/EBSERH (processo 

nº 23536.002119/2018-10). 

Art. 2º A Equipe de Planejamento para Contratação será responsável por: acompanhar, 

apoiar e/ou realizar todas as atividades das fases de planejamento da contratação e de seleção de 

fornecedor; manter registro histórico dos fatos relevantes ocorridos e dos documentos gerados 

e/ou recebidos; realizar a análise de riscos; e elaborar o termo de referência ou projeto básico. 

Parágrafo Único. A equipe será composta pelos seguintes membros: 

Integrante Requisitante - MANOEL BATISTA VALADÃO FILHO, matrícula/Siape: 

1133727 

Integrante Técnico - HENRIQUE JULIÃO BACELAR BORBA FILHO, 

matrícula/Siape: 2224449 

Integrante Administrativo - LUÍSA SETTE ALVES, matrícula/Siape: 2114590 

  

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 128, de 13 de maio de 2020 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Designar, a partir de 13/05/2020, o (a) senhor (a) GLÁUCIA QUEIROZ MORAIS, 

matricula/Siape: 1791365, para atuar como gestor(a) do Contrato nº 15/2020, firmado entre o 

Hospital das Clínicas da UFPE, filial Ebserh, e a empresa Inovar Serviços Corporativos LTDA e 

o (a) senhor (a) MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PINTO DO NASCIMENTO para atuar 

como fiscal do referido contrato. 

 

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 
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Portaria nº 129, de 14 de maio de 2020 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 125 

de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Designar, a partir de 14/05/2020, o (a) senhor (a) CIMONE MORAES DOS SANTOS, 

matrícula/Siape: 1783808, para atuar como gestor(a) do Contrato nº 14/2020, firmado entre o 

Hospital das Clinicas da UFPE, filial Ebserh, e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A e o (a) 

senhor (a) SILVANO HERCULANO DA LUZ JÚNIOR, matrícula/Siape: 2241684, para atuar 

como fiscal do referido contrato. 

 

Luiz Alberto Reis Mattos Júnior 

 

 


